
               

     Conselho Estadual dos Direitos do Idoso                  

                                           CEDI/PR

CONVOCAÇÃO CEDI/PR nº 10/2020                                           Curitiba, 06 de Novembro de 2020

Conselheiros e Conselheiras, 

Cumpre-me,  conforme  determina  a  Lei  Estadual  11.863/1997  e  o  Regimento  Interno,
convocar os (as) Conselheiros (as) Estaduais titulares ou suplentes na titularidade, para a reunião
ordinária do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, a ser realizada nos dias 09 a 13 de
novembro de 2020.  Tendo em vista o indeferimento da solicitação de viagem da presidência por
parte do Diretor  Geral  da SEJUF,  Sr.  Antonio Devechi,  para deslocamento até a capital,  com a
justificativa  de redução de custos,  as reuniões ocorrerão exclusivamente  via web,  por  meio  da
plataforma  Google  Meet,  no  link: https://meet.google.com/zmt-tffk-knw  ,    conforme  a  seguinte
programação:

09/11/2020 – (segunda-feira) 

1 - Comissão de Políticas Públicas e Comunicação – 9:30’ às 12:00’
(Damary e Edenilse/  Cotolengo,  Gerson e Joice/ Associação AHC, Antônio e Fernanda/ Recanto
Tarumã, Adriane e Cidete/ SESA, José e Gislaine/ SETI). 
Apoio Técnico: Thiago Schier

1.1 – Pauta Permanente: Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
1.2 – Pauta Permanente: Acompanhamento do processo da implantação da Delegacia do Idoso;
1.3 – Pauta Permanente: Regulamentação da lei Estadual de gratuidade ou desconto no transporte
coletivo intermunicipal às pessoas idosas;
1.4 – Apresentação do projeto para captação de recursos do FIPAR – Solicitação SETI – Protocolo
17.059.897-0;
1.5 – Acompanhamento da elaboração do segundo plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;
1.6 – Resposta ao ofício 39/2020-CEDI referente a nota do Fórum Paranaense de EJA sobre a oferta
da modalidade no período da pandemia – Protocolo 16.902.642-4 – SEED/PR;
1.7  –  Resposta  ao  ofício  55/2020-CEDI  referente  a  solicitação  para  reserva  de  uma  vaga  no
estacionamento do subsolo do Palácio das Araucárias destinada ao veículo pertencente ao Conselho
– Protocolo 16.907.912-9 – SEJUF/PR;
1.8 – Resposta ao ofício 57/2020-CEDI referente ao retorno às aulas presenciais da rede pública no
período de pandemia – Protocolo 17.036.308-6 – SEED/PR;
1.9 – Resposta ao ofício 26/2020-CEDI referente a solicitação de informações sobre o nº de óbitos
por COVID – 19 nas ILPI’s do Paraná – Protocolo 16.816.115-4 – COE/SESA/PR;
 - DSI/SESA/PR;
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1.10 – Resposta ao ofício 60/2020-CEDI referente a solicitação de informações sobre o nº de óbitos
por COVID – 19 nas ILPI’s do Paraná – Protocolo 16.926.414-7 – DSI/SESA/PR;
1.11 – Lei Estadual 20.362 de 27/10/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade de o Responsável
Técnico por Instituição de Longa Permanência para Idosos possuir formação em nível superior na
área de saúde. 

2 – Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais – 14h às 16:30’
(José Araújo e Cláudia/ Ação Social do PR, Jorge e Silvana/ ASFAPIN, Sérgio e Cayo/IPC, Eliane e
Cleusa/ SEAP, Eliane e Vera/ SEAB, Manoel e Thiago - SEJUF). 
Apoio Técnico: a definir
2.1 – Pauta Permanente - Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
2.2 – Manual de Criação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, Fundo do Idoso e
Instrumental de Trabalho;
2.3 – Capacitação dos CMDPIs;
2.4 – Análise da situação do ARCPF dos municípios;
2.5 – Relatório sobre o ofício circular 009/2020-CEDI – cadastro das ILPI’s nos CMDPIs e CMAS
pendência da reunião de Julho – responsável residente técnica Brenda Follador (DPPI).

10/11/2020 – (terça-feira) 

3 - Comissão de Normas e Fiscalização – 9:30’ às 12:00’
(Rosângela e Cristina/APP, Maria e Shirley/ Pastoral, Bernadete e Aécio/ Associação APSP, Adriana
e Cristiano/ SEJUF, Claudio e Janice/ SESP, Lucimeri e Luis/ Cohapar). 
Apoio Técnico: Adriana Oliveira 
3.1 – Pauta Permanente: Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
3.2 – Pauta Permanente: Relatório de atendimentos do Disque Idoso;
3.3 – Pauta Permanente: Relatório do uso do carro do CEDI.
3.4 –  Defensoria Pública/PR/NUCIDH solicita Informações ao acesso dos idosos a gratuidade ou
desconto no sistema de transporte coletivo interestadual – Protocolo 16.886.541-4 – resposta do
Ouvidor da ANTT (e-mail 03/11);
3.5 – Resposta ao ofício 11/2020-CEDI referente a solicitação para que a Companhia Aérea AZUL
preste esclarecimentos acerca da denúncia apresentada pela Sra. Rosangela Javorski Schmidt;
3.6 – Denúncia  referente a atendimento  em Casa Lotérica  – Solicitação e-mail  da colaboradora
Adelaide;
3.7 – Revisão cadastral de benefícios pelo INSS no período de pandemia – Solicitação Sr. Araújo;
3.8 – Alvará de Segurança do Corpo de Bombeiros em instituições hospitalares – Solicitação Sr.
Urandi.
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4 - Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo – 14h às 16:30’
(Terezinha e Laura/ Associação, Diones e Elisa/ CEGEN, Cleonice e Aline/ São Vicente de P. De
Castro, Luan/SEJUF, SEET, SEEC). 
Apoio técnico: a definir
4.1 – Pauta Permanente – Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
4.2 – Apresentação do projeto para captação de recursos do FIPAR – Solicitação SETI – Protocolo
17.059.897-0;
4.3  –  Solicitação  de  prorrogação  referente  à  Deliberação  001/2017  –  Município  de  Imbituva  –
Protocolo 16.866.662-4;
4.4 –  Solicitação de prorrogação referente à Deliberação 001/2017 – Município de Ibiporã – Ofício
109/2020 SMAS;
4.5  –  Solicitação  de  reconsideração  ao  ofício  061/2020-CEDI  referente  a  prorrogação  de  prazo
Deliberação 001/2017 – Município de Prudentópolis – E-mail 26/10;
4.6 –  Solicitação  de reconsideração  ao ofício  079/2020-CEDI  referente a  alteração do plano  de
aplicação da Deliberação 001/2017 – Município de Campo Largo – Ofício 049 CMDPI;
4.7  –  Resposta  ao  ofício  33/2020-CEDI  referente  a  doações  ao  Fundo  Estadual  do  Idoso  pela
Agência de Fomento do Paraná – Protocolo 16.865.554-1;
4.8  –  Resposta  ao  ofício  34/2020-CEDI  referente  a  possibilidade  do  Banco  Regional  de
Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDES, se enquadrar no cumprimento do disposto no Decreto
Estadual nº 2808/2015 – Protocolo 16.816.153-0;
4.9 – Resposta ao ofício 33/2020-CEDI referente ao cumprimento do contido no Decreto Estadual nº
2808/2015, pelas empresas estatais. Protocolo 16.816.136-0 – Conselho de Controle das Empresas
Estaduais (CCEE);
4.10 – Solicitação de informações sobre o Banco de Projetos do FIPAR – Instituto GRPCOM – E-mail
03/11;
4.11 – Relatório FIPAR e apresentação de balancetes.

11/11/2020 – (quarta-feira) 

5 - Comissão Temporária de organização da VII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 
Idosa – 10h às 12:00’
(Jorge, José Araújo, Adriana, Terezinha, Lucimeri, Manoel)

5.1 – Orientações para a realização da  VII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa aos
delegados;
5.2 – Manual do Participante;
5.3 – Programação da VII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.
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Reunião Plenária 
12 de novembro (quinta-feira) – 09:00’ às 17:30’
13 de novembro (sexta-feira) – 09:00’ às 12:00’ 

09 horas– 1ª convocação – 09h15 – 2ª convocação

1. Abertura;
2. Aprovação da Pauta;
3. Aprovação Ad Referendum – Regulamento da VII Conferência Estadual dos Direitos
da Pessoa idosa;
4. Aprovação da Ata do mês de Setembro;
5. Informes da Presidência do CEDI/PR;

5.1 Participação em eventos;
5.2 Indeferimento das solicitações de viagem;
5.3 Eleições de Conselheiros do CEDI para a Conferência Nacional;
5.4 Resposta ao ofício 68/2020-CEDI referente as pendências da Secretaria  
Executiva CEDI-PR – Email Sr. Paulo Sérgio Sena (DEDIF/SEJUF) em 23/10;

6. Informes da Secretaria Executiva;
7. Informes da Gestão:

7.1. Relato das ações desenvolvidas pelo DPPI;
7.2. Edital 01/2018;
7.3 Distribuição de EPIs para as ILPIs no período de pandemia;

8. Relato das Comissões Permanentes:
8.1.  Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo;
8.2.  Comissão de Políticas Públicas e Comunicação;
8.3.  Comissão de Normas e Fiscalização;
8.4.  Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais;

9. Relato da Comissão Temporária de organização da VII Conferência Estadual;
10. Relato da Comissão Temporária de Enfrentamento à COVID-19 nas ILPIs;
11. Informes dos Conselheiros e Colaboradores;
12. Encerramento. 

Jorge Nei Neves
      Presidente do CEDI/PR
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